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CENTRO DE ENSINO UNIFICADO DO DISTRITO FEDERAL LTDA
AVISO DE REGISTRO DE DIPLOMAS

UDF - CENTRO UNIVERSITÁRIO DO DISTRITO FEDERAL, mantido pelo CENTRO DE
ENSINO UNIFICADO DO DISTRITO FEDERAL LTDA, CNPJ 00.078.220/0001-38. Informa que
registrou 1582 diplomas no período de 12/01/2021 a 30/04/2021, sob os n°s 18103 a
19689, livros de registros n° 147 a 163. www.udf.edu.br/diplomas

Brasília, 5 de maio de 2021.
BEATRIZ MARIA ECKERT-HOFF

Reitora

CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS - "DR. JOÃO AMORIM"
CNPJ/MF nº 66.518.267/0001-83

ATO Nº 1, DE 16 DE SETEMBRO DE 2021

O CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS "DR. JOÃO AMORIM", através do Srs.
Ademir Medina Osorio - CEO e João Francisco Romano - Presidente do Conselho de
Administração, tornam público o Regulamento Interno em anexo.

ADEMIR MEDINA OSORIO
Ceo

JOÃO FRANCISCO ROMANO
Presidente do Conselho de Administração

REGULAMENTO INTERNO

PREÂMBULO - O presente Regulamento Interno aplica-se a todos contratos
administrativos celebrados com a Administração Pública Direta e Indireta em qualquer de
suas esferas. CAPÍTULO I - INTRODUÇÃO - SEÇÃO I - OBJETIVO: Art.1°. Estabelecer
procedimentos, critérios e exigências para a seleção e contratação de obras, serviços,
compras e alienações. Parágrafo único. Não se aplica este regulamento para formalização
de parcerias, convênios, acordos de cooperação técnica, termos de colaboração e
congêneres, firmados entre o CEJAM e as Instituições públicas ou privadas. SEÇÃO II -
REGULAMENTAÇÃO - Art.2°. A regulamentação do presente atende aos seguintes
institutos: I. Princípios Constitucionais do artigo 37, CF/1988; II. ADI 1923/2015, STF; III.
Estatuto Social do Centro de Estudos e Pesquisas Dr. João Amorim - CEJAM. SEÇÃO III -
CAMPO DE APLICAÇÃO - Art.3°. Este regulamento se aplica a todas as áreas de atividades
do Centro de Estudos e Pesquisas Dr. João Amorim - CEJAM. CAPÍTULO II - DO
PROCEDIMENTO DE CONSULTA DE PREÇOS E CADASTRO DE FORNECEDORES - SEÇÃO I -
PRINCÍPIOS E EXIGÊNCIAS: Art.4°. Nos contratos efetuados com recursos próprios ou
públicos, oriundos de contratos administrativos em geral, contratos de gestão e/ou
convênios, observará os termos deste capítulo. Art.5°. As compras e contratações de bens
e serviços realizadas pelo CEJAM, serão precedidas de consulta de preços e quando no
caso de capacidade técnica, serão observadas as demais disposições aqui explicitadas.
Art.6°. Em todos os processos de compras ou qualquer outra forma pactuada de
relacionamento comercial, deverão ser observados os princípios constitucionais da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e eficiência. Art.7°. A
escolha da proposta de fornecimento de bens e serviços se fará pela melhor proposta,
realizada mediante consulta de preços, entre os potenciais fornecedores do ramo a que
pertence o objeto a ser contratado, na forma especificada neste regulamento. Parágrafo
Único. A escolha da melhor proposta levará em conta, além do preço, os aspectos
operacionais das propostas apreciadas, os interesses que motivaram a celebração do
Contrato Administrativo (Contrato de Gestão, Convênios, Parcerias Público Privadas etc), o
currículo dos proponentes, o interesse dos beneficiários, a qualidade dos produtos, a
qualidade técnica dos bens ou serviços, avaliada através de atestados de idoneidade
técnica ou por meio de avaliação de especialistas, que será realizada durante a
formalização do processo de contratação pela diretoria técnica responsável, a qual validará
e aprovará a proposta vencedora. Art.8°. O processo formal de consulta de preços poderá
ser substituído por processo eletrônico simplificado, desde que não contrarie os princípios
constitucionais insculpidos no caput do art. 6º. deste regulamento. Art.9°. A consulta de
preços destina-se a selecionar a proposta economicamente mais vantajosa para o CEJAM
para o atendimento do interesse público contratante e será processada por meio de 03
(três) orçamentos, sendo julgada em estrita conformidade com os princípios descritos
neste regulamento. §1º. A consulta de preços ocorrerá preferencialmente por meio de
orçamentos de empresas cuja natureza jurídica seja compatível com o objeto da aquisição
ou serviço a ser selecionado, junto ao cadastro de fornecedores ou banco de dados
mantido pelo CEJAM, ou registros cadastrais de Órgãos Públicos a que o Contrato de
Gestão esteja vinculado, de outras entidades da Administração Pública direta ou indireta
ou ainda de cadastro de outras Organizações Sociais com mesmo objeto de atuação do
CEJAM. Art.10°. Para efeito de habilitação e cadastro, nos termos do artigo anterior, serão
mantidos pela Instituição, registros cadastrais de fornecedores e prestadores de serviços
interessados, visando o atendimento do § 1º do artigo 9º do presente regulamento. §1º.
Os inscritos serão classificados por categorias, tendo-se em vista sua especialização,
subdivididas em grupos, segundo a qualificação técnica e econômica avaliada pelos
elementos constantes da documentação relacionada adiante. §2º. A qualquer tempo
poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro do inscrito que deixar de satisfazer
as exigências deste regulamento ou as estabelecidas para classificação cadastral, situação
que será motivada pelo Departamento de Contratos da Instituição. Art.11. Para requerer
a inscrição cadastral, o interessado deverá apresentar requerimento, instruído com os
documentos descritos abaixo, de acordo com a capacidade técnica e idoneidade financeira:
I. Habilitação Jurídica; II. Qualificação Técnica; III. Qualificação econômico-financeira; IV.
Regularidade Fiscal. §1º. A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso,
consistirá em: a) Registro comercial, no caso de empresa individual; b) Ato constitutivo,
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores; c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades
civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; d) Decreto de autorização, em se
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de
registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir. §2º. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista,
conforme o caso, consistirá em: a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica (CNPJ); b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal,
se houver, relativo ao domicílio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto que se pretende contratualizar; c) Prova de
regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
interessado, ou outra equivalente, na forma da lei; d) Prova de regularidade relativa à
Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. e) Prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa (CNDT), expedida pelo TST. §3º. A documentação
relativa à qualificação técnica consistirá na apresentação dos documentos abaixo, porém,
não se limitando aos mesmos em situações que o objeto a ser selecionado exija outros
documentos: a) Registro ou inscrição na entidade profissional competente; b)
Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto do futuro processo de seleção e
contratualização, com indicação das instalações e do aparelhamento, bem como do
pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do contrato, mediante
apresentação de atestados de capacidade técnica, fornecidos por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, que comprovem que o interessado já prestou anteriormente o
serviço de maneira satisfatória. §4º. A documentação relativa à qualificação econômica
consistirá em: a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa

física; b) Comprovação de capital social ou patrimônio líquido da empresa por meio da
apresentação do último balanço patrimonial nos termos exigidos pela Lei (SPED
CONTÁBIL). SEÇÃO II - DAS MODALIDADES DE SELEÇÃO DE FORNECEDORES - Art.12. O
CEJAM estabelece 05 (cinco) modalidades de seleção de fornecedores, as quais, a
depender da situação operacional de urgência e/ou prejuízo pela descontinuidade dos
serviços assistenciais e/ou administrativos que os suportam, podem ser substituídos nos
moldes do artigo 8º, capítulo II, Seção I, deste regulamento. As modalidades de seleção de
fornecedores de que trata os incisos III e V deste artigo, serão disponibilizadas através de
ato convocatório publicado no portal eletrônico da Instituição. São elas: I. Compra Direta.
Modalidade de seleção realizada diretamente, que considera a cotação de apenas 1 (um)
fornecedor, para aquisição de materiais ou contratação de serviços com valor igual ou
inferior a R$ 2.640,00 (dois mil, seiscentos e quarenta reais); II. Cotação. Modalidade de
seleção com, no mínimo, 3 (três) orçamentos, para aquisição de materiais e contratação
de serviços, de qualquer valor; III. Pregão. Modalidade do tipo menor preço, para
aquisição de bens e serviços comuns, qualquer que seja o valor estimado, onde a disputa
é realizada por propostas e lances sucessivos, em sessão pública, presencial ou eletrônica;
IV. Sistema de Registro de Preços. Registro de preços relativos à prestação de serviços e
aquisição de bens com vistas às futuras contratações. V. Credenciamento. Modalidade de
inexigibilidade de licitação, adotada por este regulamento, o qual consiste no
cadastramento de fornecedores aptos a fornecer bens e serviços, sem exclusividade, de
acordo com os prazos e condições estabelecidas no ato convocatório, possibilitando a
aquisição direta do bem ou serviço, sem que importe em direito subjetivo à contratação
de quem ofertou o preço registrado. Esta modalidade atenderá a aquisição de bens e
serviços, independente do valor, desde que haja conveniência e atenda a necessidade do
CEJAM; §1º. É facultada, em qualquer fase do processo de seleção de fornecedores, em
qualquer de suas modalidades, a promoção de diligências destinadas a esclarecer ou a
complementar a instrução do processo de seleção; §2º. Em todas as modalidades deste
artigo, poderão ser chamados para execução dos trabalhos mais de uma participante, de
acordo com sua classificação. SEÇÃO III - DO PROCEDIMENTO DE COMPRA E
CONTRATAÇÃO - Art.13. Para fins do presente regulamento considera-se compra toda
aquisição remunerada de bens de consumo e materiais permanentes para fornecimento de
uma só vez ou parceladamente, com a finalidade de suprir os materiais necessários ao
desenvolvimento de suas atividades. Art.14. O procedimento de compra e contratação
compreende o cumprimento das etapas a seguir especificadas: I. Solicitação de compra
e/ou contratação pelas áreas solicitantes com a devida aprovação de suas diretorias
(executiva/técnica); II. Consulta de preços; III. Qualificação de fornecedores; IV. Apuração
da melhor oferta (econômica e/ou técnica); V. Emissão de ordem de compra ou
fornecimento ou celebração do contrato. Art.15. A melhor oferta será apurada conforme
descrito no caput do art. 9º deste regulamento e decidida pela Diretoria Executiva e/ou
gerências: administrativa, financeira e ou técnica e, na ausência destas, pelo
Coordenador/Gerente responsável pelo Contrato de Gestão do ente contratante. Art.16. A
ordem de compra e fornecimento ou contrato formal efetuado com o fornecedor encerra
o procedimento de compras, devendo representar fielmente todas as condições realizadas
de negociação. §1º. Para aquisição de bens com entrega imediata e integral, dos quais não
resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, o termo de contrato é
dispensável, podendo ser substituído pela ordem de compra, respeitados os
procedimentos de aquisição previstos no presente Regulamento. Art.17. É dispensável a
consulta de preço nos seguintes casos: I. Nos casos de início de Contrato de Gestão ou
convênio com duração de no mínimo 12 (doze) meses, em que houver ou não transição
do serviço executado anteriormente por outra Organização Social e, somente para os bens
e serviços necessários ao atendimento do objeto do Contrato de Gestão ou Convênio; II.
Nos casos de urgência, que venham a atingir o objeto do Contrato de Gestão ou Convênio
e que ocorra dentro dos 03 (três) primeiros meses do instrumento, bem como demandas
provocadas por fato sazonal; III. Considera-se de urgência a aquisição de material
inexistente no estoque, com imediata necessidade de utilização e não prevista em face de
problemas exógenos, bem como serviços que possam impactar em prejuízo à assistência
do usuário e ao interesse público. IV. Quando não acudirem interessados a consulta de
preço, desde que mantidas, neste caso, todas as condições preestabelecidas; V. Ter como
referência atas de registro de preços realizados pela Administração Pública; VI. Nos casos
de dispensa elencados no art. 24, IV, V, VII, X, XXII, XXIV, XXVII, XXXII, XXXIV da Lei nº
8666/1993; VII. Aluguel ou aquisição de imóveis destinados a uso próprio ou para
atendimento das contratações havidas com a Administração Pública. VIII. Serviços técnicos
especializados; Art.18. É inexigível consulta de preços para os seguintes casos: I. Para
aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos por
produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, devendo ser comprovado a
exclusividade e justificado, nestes casos, pelo corpo técnico a escolha do produto ou
serviço; II. Para a contratação de serviços técnicos, com profissionais ou empresas de
notória especialização; III. Para a contratação de profissional de qualquer setor artístico,
diretamente ou através de empresário exclusivo; IV. Nos casos de inexigibilidade elencadas
no art. 25 da Lei nº 8666/93. Parágrafo Único. Para fins do presente regulamento,
consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a: I.
Profissionais e serviços da área de saúde, tais como: a) médicos e equipes médicas, em
suas especialidades; b) técnicos e equipes técnicas fornecedoras de mão-de-obra e
equipamentos, diagnose e terapia; c) treinamento e desenvolvimento específicos da área
da saúde; d) profissionais ligados à produção técnica específica da área, objeto da
contratação; e) estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; f)
pareceres, perícias e avaliações em geral; g) assessorias ou consultorias técnicas, jurídicas
e auditorias financeiras; h) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras e serviços;
i) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; j) treinamento e
aperfeiçoamento de pessoal; k) prestação de serviços de assistência à saúde em áreas
específicas; l) serviços de informática e tecnologia da informação. Art.19. O Processo de
dispensa e inexigibilidade será autorizado pela Diretoria Executiva e/ou Técnica
competente a área territorial responsável pelo equipamento e, mediante parecer prévio
do advogado responsável pelo setor de contratos da Instituição e/ou Depto. Jurídico, o
qual será instruído com os seguintes elementos: I. Caracterização da situação que
justifique a dispensa ou à inexigibilidade; II. Razão da escolha do fornecedor ou executante
com parecer da exigência/necessidade da área técnica solicitante, através de seu Diretor
Técnico; SEÇÃO IV - HABILITAÇÃO - Art.20. A qualificação do candidato constará em
despacho do advogado responsável pelo departamento de contratos e, na sua ausência,
pelo Depto. Jurídico da Instituição, sendo esta composta pela verificação dos documentos
legais e dos diplomados técnicos, elencados no art. 11 deste regulamento e, apresentados
em conformidade com o art. 10. §1º. Para o fornecimento de medicamentos, insumos
farmacêuticos, OPME e correlatos são necessários também os documentos listados abaixo,
caso haja formalização contratual: I. Cópia autenticada do registro do Ministério da Saúde
publicada no Diário Oficial da União - obrigatório para fabricante e distribuidor; II. Cartas
de autorização de comercialização emitidas pelos fabricantes dos produtos, no caso de
distribuidora ou representante; III. Licença de funcionamento emitida pela Vigilância
Sanitária; IV. Certificado de Responsabilidade Técnica emitido pelo Conselho Regional de
Classe ou o protocolo de assunção desta responsabilidade técnica - obrigatório pelo
fabricante e distribuidor; V. Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle de
Produtos para Saúde, expedido pela ANVISA (renovação anual) - obrigatório para o
fabricante; VI. Cópia autenticada de autorização especial para medicamento da Portaria
344/98 SVS-MS - obrigatório para fabricante e distribuidor. §2º. Caso não haja
formalização contratual e a compra proceda de cotação para fornecimento imediato, fica
dispensada a documentação do art. 11. CAPÍTULO III - DA CONTRATAÇÃO DE OBRAS E
SERVIÇOS - TÍTULO I - DEFINIÇÃO - Art.21. Para fins do presente regulamento considera-
se serviço toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse do CEJAM,
realizada por terceiros: demolição, conserto, instalação, montagem, operação,
conservação, reparo, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, publicidade e
seguro, consultoria, assessoria, hospedagem, alimentação, serviços técnicos profissionais
especializados, produção artística, serviços gráficos, bem como obras civis, englobando
construção, reforma, recuperação e ampliação. TÍTULO II - DA CONTRATAÇÃO - Art.22. Os
contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições de execução,
aplicando-lhes as normas de direito civil, os princípios da teoria geral de contratos e as
disposições do direito público e privado aos que alcançam. Art.23. A venda ou
fornecimento de bens e serviços para o CEJAM implica a aceitação integral e irretratável
dos elementos técnicos e instruções fornecidas aos interessados pelo CEJAM, através de
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seu ato convocatório, bem como a observância deste regulamento. Art.24. A critério do
CEJAM, poderão ser exigidas garantias de execução do contrato na modalidade caução ou
fiança bancária. Art.25. Ao CEJAM, caberá fiscalizar a execução dos contratos, podendo
aplicar as sanções previstas contratualmente, quando descumpridas as cláusulas
pactuadas, em especial e sob pena de rescisão contratual imediata, as que causarem
prejuízo ao ente público ou privado contratante, respondendo a parte que causou as
consequências e previstas em lei. CAPÍTULO IV - DISPOSIÇÕES FINAIS - Art.26. Não poderão
participar dos processos seletivos de compra e contratar com o CEJAM, pessoas físicas ou
jurídicas que se relacionem com dirigentes ou pessoas com poder decisório do Poder
Público, que mantenha Contrato de Gestão ou Convênio com a Instituição. Art.27. O
CEJAM poderá suspender ou cancelar a qualquer tempo e em qualquer fase, os
procedimentos de seleção que houver iniciado, mesmo após declarado o proponente
vencedor, assim como recusar a participação em seleção, ou a contratação de pessoa física
ou jurídica que tenha demonstrado incapacidade administrativa, financeira ou técnica ou,
ainda, má conduta ética, técnica e administrativa na execução de contrato anterior
firmado com a Instituição, sem que tais atos impliquem em direito de reclamação,
indenização ou reembolso de quem se entender prejudicado. Art.28. O patrimônio
adquirido, exclusivamente com recursos advindos do Contrato de Gestão e/ou Convênio de
gestão com o Poder Público, é inalienável e deverão ser integralmente destinados à
execução do Contrato de Gestão e, quando do final deste, à entidades congêneres
qualificada pelos Estados ou municípios que tenha firmado Contrato de Gestão ou
Convênio, como Organização Social ou ainda ao próprio Estado ou município parceiro.
Art.29. Para alienação do patrimônio descrito no caput do art. 28 é necessário anuência do
Estado ou município do qual foi firmado o contrato de gestão, bem como, aplicação dos
recursos advindos da referida alienação. Art.30. Caberá a Presidência, a Diretoria
Executiva, Administrativa ou Técnica competente, selecionar criteriosamente o prestador
de serviços técnicos profissional especializado, que poderá ser pessoa jurídica ou física,
considerando a idoneidade, a experiência e a especialização do contrato, dentro da
respectiva área. Art.31. Os casos omissos ou duvidosos na interpretação do presente
regulamento serão resolvidos pela Diretoria Executiva e/ou Administrativa com parecer
fundamentado, com base nos princípios gerais do direito. Art.32. Em qualquer das
modalidades estabelecidas no artigo 12, os contratos firmados com o CEJAM poderão ter
sua vigência prorrogada com vistas a obtenção de preços e condições mercadológicas que
justifique a vantajosidade da Instituição pela prorrogação, bem ainda, pela justificativa da
área técnica responsável, que demonstre a imprescindibilidade e continuidade do contrato.
Art.33. Este regulamento poderá ser revisado a qualquer tempo para realização de
alterações relevantes para a melhoria dos processos de contratações da Instituição.
Posteriormente, a versão aprovada deverá ser divulgada à Instituição e publicada em seu
portal eletrônico, para acesso às partes interessadas. §1º. O detalhamento dos processos
estabelecidos neste Regulamento de Compras e Contratações, será suportado por rotinas,
fluxogramas e demais documentos específicos elaborados pela Gestão de Logística da
Instituição. Art.34. Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições anteriores e em contrário.

ADEMIR MEDINA OSORIO
Ceo

JOÃO FRANCISCO ROMANO
Presidente do Conselho de Administração.

CENTRO UNIVERSITÁRIO ACADEMIA - UNIACADEMIA
AVISO DE REGISTRO DE DIPLOMAS

O Centro Universitário Academia - UniAcademia, mantido pela Associação
Propagadora ESDEVA, sob CNPJ: 21.562.368/0001-13, para fins do disposto no art. 21 da
Portaria MEC nº 1095, de 25 de outubro de 2018, esta Instituição de Educação Superior
informa que foram registrados 147 (cento e quarenta e sete) diplomas entre 11/08/2021
e 15/09/2021, nos seguintes livros de registro e sequências numéricas: Livro de Registro nº
1, registros 00.593 a 00.743. A relação dos diplomas registrados poderá ser consultada em
até quinze dias, no endereço https://www.uniacademia.br/

Juiz de Fora, 15 de setembro de 2021
GIOVÂNIO AGUIAR

Reitor

CENTRO UNIVERSITARIO MAURICIO DE NASSAU - UNINASSAU
CAM

CNPJ: 05.933.016/0001-70

AVISO DE REGISTRO DE DIPLOMAS

Para fins do disposto no art. 21 da Portaria MEC nº 1.095, de 25 de outubro de
2018, esta Instituição de Educação Superior informa que foram registrados 31 (TRINTA E
UM) diplomas no período de 01/09/2021 a 02/09/2021, no seguinte livro de registro e
sequencias numéricas: [livro 33- registro 188427 a 188516] [livro 34- registro 188444 a
189747] e [livro 35- registro 188429 a 188430]. A relação dos diplomas registrados poderá
ser consultada em até quinze dias, no endereço http://www.uninassau.edu.br/

Campina Grande, PB 2 de setembro de 2021
INOAN DE ASSIS LIMA
Secretário Acadêmico

AVISO DE REGISTRO DE DIPLOMAS

Para fins do disposto no art. 21 da Portaria MEC nº 1.095, de 25 de outubro de
2018, esta instituição de Educação Superior informa que foram registrados 7 (SETE)
diplomas no período de 03/09/2021, no seguinte livro de registro e sequências numéricas:
[livro 1- registro 189896 a 189963]. A relação dos diplomas registrados poderá ser
consultada em até quinze dias, no endereço http://www.uninassau.edu.br/

Campina Grande, PB 3 de setembro de 2021
INOAN DE ASSIS LIMA
Secretário Acadêmico

AVISO DE REGISTRO DE DIPLOMAS

Para fins do disposto no art. 21 da Portaria MEC nº 1.095, de 25 de
outubro de 2018, esta instituição de Educação Superior informa que foram
registrados 9 (NOVE) diplomas no período de 01/09/2021 a 02/09/2021, no
seguinte livro de registro e sequências numéricas: [livro 1- registro 188525 a
189769]. A relação dos diplomas registrados poderá ser consultada em até
quinze dias, no endereço http://www.uninassau.edu.br/

Campina Grande, PB 2 de setembro de 2021
INOAN DE ASSIS LIMA
Secretário Acadêmico

COMITÊ PARALÍMPICO BRASILEIRO
EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATADA: YUMA COMERCIAL EIRELI - ME, CNPJ: 04.558.476/0001-01; Processo:
206/21; Contrato nº 32/CPB/2021; Objeto: Prestação de serviços de mailing de imprensa e
disparador de releases; Valor Total: R$ 8.523,13 (oito mil e quinhentos e vinte e três reais);
Vigência: 12 (doze) meses; Assinatura: 10/06/2021.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO

Edital Nº 057/CPB/2021. Modalidade: Pregão Eletrônico. Tipo: Menor Preço Global. Objeto:
Prestação de serviço de manutenção de cadeiras plásticas das arquibancadas, conforme
especificações constantes no termo de referência, Anexo I. Início de recebimento das
propostas e disponibilização do Edital: 17/09/2021. Data da Sessão: 29/09/2021 - Horário:
10:30h.

Edital à disposição no endereço eletrônico www.bec.sp.gov.br e/ou
www.cpb.org.br. Informações: (11) 4710-4129 e pregao@cpb.org.br

LUIZ JÁCOMO
Pregoeiro

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

CONTRATADA: TORRE EMERGENCIAS MÉDICAS LTDA, CNPJ: 08.279.286/0001-06; Processo
362/21; Ata de RP nº 14/CPB/2021; Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE
PACIENTES POR AMBULÂNCIA SUPORTE AVANÇADO (UTI); Valor: R$ 447.000,00
(quatrocentos e quarenta e sete mil reais); Vigência: 12 (doze) meses; Assinatura:
01/09/2021.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º TERMO ADITIVO: MICROWARE ENGENHARIA DE SISTEMAS LTDA; CNPJ:
08.615.859/0001-17; Processo: 0311/20; Objeto Prorrogação da vigência da Ata de RP para
SRP Aquisição de Servidor de Rede do Tipo Rack; Valor total estimado: R$ 502.998,00
(quinhentos e dois mil e novecentos e noventa e oito reais); Vigência: 12 (doze) meses;
Assinatura: 10/09/2021.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATADA: DAHER TURISMO LTDA, CNPJ: 41.053.034/0001-21; Processo: 455/21;
Contrato nº 47/CPB/2021; Objeto: Prestação de Serviços de Gerenciamento de Eventos
Esportivos; Valor Total: R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais); Vigência: 12 (doze)
meses; Assinatura: 27/08/2021.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATADA: ELD EVENTOS EIRELI, CNPJ: 34.292.439/0001-57; Processo: 408/21; Contrato
nº 46/CPB/2021; Objeto: Prestação de Serviços de Produção e Entrega de Refeições; Valor
Total: R$ 1.345.320,00 (um milhão, trezentos e quarenta e cinco mil, trezentos e vinte
reais); Vigência: 06 (seis) meses; Assinatura: 01/09/2021.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

CONTRATADA: C.A.P SERVIÇOS MEDICOS LTDA, CNPJ: 14.016.550/0001-03; Processo
362/21; Ata de RP nº 13/CPB/2021; Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE
PACIENTES POR AMBULÂNCIA SUPORTE BASICO; Valor: R$ 103.125,00 (cento e três mil,
cento e vinte e cinco reais); Vigência: 12 (doze) meses; Assinatura: 01/09/2021.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

NOTIFICA: Aplicação de Penalidade de Suspensão do direito de contratar com o
CPB da Empresa J.S.Santos - Quality Geradores, Assistência Técnica e Comércio, CNPJ nº
24.852.926/0001-73, pelo prazo de 02 (dois) anos; com fulcro na Cláusula Décima Primeira
- Item 11.1 - V, do Contrato assinado em 25 de agosto de 2017, processo administrativo
nº 0421/2017.

MARILIANA TEIXEIRA
P/ Deac

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

CONTRATADA: FONTE SONJA EMPRESA DE MINERACAO LTDA., CNPJ: 57.147.399/0001-55;
Processo 439/21; Ata de RP nº 11/CPB/2021; Objeto: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL;
Valor: R$ 261.450,00 (duzentos e sessenta e um mil, quatrocentos e cinquenta reais);
Vigência: 12 (doze) meses; Assinatura: 20/08/2021.

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

CONTRATADA: TREVISI & TREVISI LTDA., CNPJ: 57.168.106/0001-16; Processo 439/21; Ata
de RP nº 12/CPB/2021; Objeto: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL; Valor: R$ 47.980,00
(quarenta e sete mil novecentos e oitenta reais); Vigência: 12 (doze) meses; Assinatura:
20/08/2021.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATADA: COMUNIQUE-SE S/A, CNPJ: 04.558.476/0001-01; Processo: 206/21; Contrato
nº 32/CPB/2021; Objeto: Prestação de serviços de mailing de imprensa e disparador de
releases; Valor Total: R$ 8.523,13 (oito mil e quinhentos e vinte e três reais); Vigência: 12
(doze) meses; Assinatura: 10/06/2021.

CONCESSIONÁRIA BR-040 S/A
CNPJ/MF: 19.726.048/0001-00 - NIRE: 3130010687-0

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 8 DE MARÇO DE 2021

1. Data, hora e local: Em 08 de março de 2021, às 13h, na sede da
Concessionária BR-040 S.A. ("Companhia"), no Município de Nova Lima, Estado de Minas
Gerais, Avenida Niágara, nº 350, Bairro Jardim Canadá, CEP 34007-652. 2. Convocação e
Presença: Acionista representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme
registros lavrados no Livro de Presença de Acionistas assinado e arquivado na sede da
Companhia, sendo, portanto dispensada a publicação do anúncio de convocação, nos
termos do §4º, do artigo 124, da Lei 6.404, de 15/12/1976 ("Lei das Sociedades por
Ações"). 3. Mesa: Presidente: Eduardo de Abreu e Lima. Secretária: Daniela Derzi Barretto.
4. Ordem do dia: Deliberar sobre: (i) Retificação do Boletim de Subscrição da Ata de
Assembleia Geral Extraordinária realizada no dia 30 de setembro de 2020; (ii) Ratificação
da Nomeação de Membro do Conselho de Administração da Companhia; (iii) Eleição de
membro para o Conselho de Administração da Companhia; e (iv) Escolha de Presidente e
Vice-Presidente para o Conselho de Administração da Companhia. 5. Assuntos e
Deliberações: A acionista declara ter recebido previamente os documentos e informações
de que tratam a Instrução CVM n° 480/09. Instalada a Assembleia, a acionista aprovou a
lavratura da presente ata sob a forma de sumário e a sua publicação com a omissão da
assinatura da acionista, na forma do art. 130 da Lei n° 6.404/76. Feitas a leitura e a
discussão da Ordem do Dia, a seguinte deliberação foi tomada pela acionista titular da
totalidade do capital social da Companhia: 5.1. Retificação do Boletim de Subscrição da

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

